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1. Justificativa legal Contratação dos Treinamentos Vianna  

Para contratação dos treinamentos da Vianna & Consultores, o 
enquadramento poderá ser efetuado por inexigibilidade de licitação, 

consoante justificativa legal e jurisprudencial abaixo indicadas. 

Combinação dos seguintes dispositivos da Lei 8.666/93: 

Lei 8.666/93 

• Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os trabalhos 
relativos a: 
(...) 
• VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 
• Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: 
(...) 
• II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com 
profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; 
(...) 
• § 1o Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua 
especialidade, decorrente de desempenho anterior, 
estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir 
que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

O fundamento legal acima pode ser utilizado por toda Administração Pública Direta e Indireta da União, 
Estados, DF e Municípios, Tribunais de Contas, Ministério Público, todos os Poderes Legislativo, Executivo, 
Judiciário,  e se você for Estatal (sociedade de economia mista ou empresa pública) o fulcro legal será o 
seguinte: 

Fundamento para ESTATAIS de todo o Brasil – Lei 13.303/16: 

Lei 13.303/16 

Art. 30 (...) 
II - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados, com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:  
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(...) 
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;  
(...) 
§ 1o  Considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua 
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização, 
aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o 
seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

Tal combinação é indicada pelo próprio Tribunal de Contas da União (TCU) , que decidiu : 

"Considerar que as contratações de professores, conferencistas ou instrutores para ministrar cursos de 
treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal, bem como a inscrição de servidores para participação de cursos 
abertos a terceiros, enquadram-se na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no inciso II do art. 25, 
combinado com o inciso VI do art. 13 da Lei nº 8.666/93." 

DECISÃO nº 439/1998 – Plenário e; ACÓRDÃO nº 654/2004 – 2ª Câmara, disponíveis em www.tcu.gov.br.  – 
Veja decisões na íntegra nas próximas páginas. 
 
 
As decisões do Tribunal de Contas da União aqui citadas são aplicáveis a todas as esferas governamentais: 
União, Estados, DF e Municípios, em vista da Súmula 222 do TCU : 

SÚMULA Nº 222 - TCU 
As Decisões do Tribunal de Contas da União, relativas à aplicação de normas gerais de licitação, sobre as 
quais cabe privativamente à União legislar, devem ser acatadas pelos administradores dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

http://www.tcu.gov.br/
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2. Embasamento Jurisprudencial 

2.1. Decisão 439/1998 – Plenário - TCU 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO DECIDE:  

CURSOS, TREINAMENTOS E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES ENQUADRAM-SE EM 
INEXIGIBILIDADE  

DE LICITAÇÃO 

Estudos desenvolvidos sobre a possibilidade do enquadramento na hipótese da inexigibilidade de licitação 
para a contratação de professores, conferencistas ou instrutores para ministrar cursos de treinamento e 

aperfeiçoamento de pessoal, bem como inscrição de servidores para participação de cursos abertos a 
terceiros. Hipótese aceita. Arquivamento. - Licitação. Inexigibilidade. Natureza singular. Considerações. - 

Licitação. Notória especialização. Considerações 

DECISÃO 
O Tribunal Pleno, diante das razões expostas pelo Relator, decide: 

1. considerar que as contratações de professores, conferencistas ou instrutores para ministrar 
cursos de treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal, bem como a inscrição de servidores 

para participação de cursos abertos a terceiros, enquadram-se na hipótese de inexigibilidade 

de licitação prevista no inciso II do art. 25, combinado com o inciso VI do art. 13 da Lei nº 
8.666/93; 

2. retirar o sigilo dos autos e ordenar sua publicação em Ata; e 

3. arquivar o presente processo. 

Identificação 

Decisão 439/1998 - Plenário 
 

Nome do Documento 

DC-0439-27/98-P 
 

Ementa 

Estudos desenvolvidos sobre a possibilidade do enquadramento na hipótese da inexigibilidade de licitação 

para a contratação de professores, conferencistas ou instrutores para ministrar cursos de treinamento e 

aperfeiçoamento de pessoal, bem como inscrição de servidores para participação de cursos abertos a 
terceiros. Hipótese aceita. Arquivamento. - Licitação. Inexigibilidade. Natureza singular. Considerações. - 

Licitação. Notória especialização. Considerações. 
 

Dados Materiais 

Decisão 439/98 - Plenário - Ata 27/98 - Publicada também no BTCU 50/98 

Processo nº TC 000.830/98-4 

Interessado: Tribunal de Contas da União 

Órgão: Secretaria Geral de Controle Externo - SEGECEX 
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Relator: MINISTRO ADHEMAR PALADINI GHISI. 
Representante do Ministério Público: não atuou 

Unidade Técnica: Secretaria de Auditoria - SAUDI 

Especificação do "quorum": Ministros presentes: Homero dos Santos (Presidente), Adhemar Paladini 
Ghisi (Relator), Carlos Átila Álvares da Silva, Bento José Bugarin e os Ministros-Substitutos José Antonio 

Barreto de Macedo e Lincoln Magalhães da Rocha. 
 

Relatório do Ministro Relator 
 

Voto do Ministro Relator 

Inicialmente parabenizo a Unidade Técnica pelo excelente trabalho apresentado, ao qual dou minha 

adesão quanto às ponderações expendidas. 
2. Registro minhas ressalvas apenas no que toca à dificuldade quanto à especificação que requer em sua 

proposta. Quais seriam os cursos "desenvolvidos especificamente ou adaptados para o atendimento das 

necessidades do contratante e/ou voltados para as peculiaridades dos prováveis treinandos"? Um curso 
de Direito Administrativo ou Constitucional se enquadrariam na hipótese sugerida, no caso deste 

Tribunal? Ante as dificuldades práticas de gerenciamento antevista nesse entendimento, penso que outro 
caminho deve ser perseguido pela Administração Pública. 

3. É notoriamente sabido que na maioria das vezes, no caso concreto, é difícil estabelecer padrões 

adequados de competição para escolher isentamente entre diferentes professores ou cursos, tornando-se 
complicado comparar o talento e a capacidade didática dos diversos mestres. 

4. Aliás, essa realidade já foi reconhecida pela doutrina do direito administrativo. O mestre Ivan Barbosa 
Rigolin, ao discorrer sobre o enquadramento legal de natureza singular empregado pela legislação ao 

treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, ainda quanto à aplicação do art. 23, inciso II, do Dec.-lei nº 

2.300/86, defendia que: 

"A metodologia empregada, o sistema pedagógico, o material e os recursos didáticos, os diferentes 

instrutores, o enfoque das matérias, a preocupação ideológica, assim como todas as demais questões 

fundamentais, relacionadas com a prestação final do serviço e com os seus resultados - que são o que 
afinal importa obter -, nada disso pode ser predeterminado ou adrede escolhido pela Administração 

contratante. Aí reside a marca inconfundível do autor dos serviços de natureza singular, que não executa 
projeto prévio e conhecido de todos mas desenvolve técnica apenas sua, que pode inclusive variar a cada 

novo trabalho, aperfeiçoando-se continuadamente. 

Por todas essas razões entendeu a lei de licitações de classificar na categoria de serviço técnico 
profissional especializado, o trabalho de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal da Administração, por 

particulares (pessoas físicas ou jurídicas); sendo de natureza singular o serviço, será fatalmente 
diferente um treinamento de outro, ainda que sobre os mesmos temas, quando ministrado por 

particulares diversos. E, desse modo, sendo desiguais os produtos que os variados profissionais 

oferecem, torna-se inexigível a licitação por imperativo lógico que consta do art. 23, inciso II, do Dec.-lei 
nº 2.300/86." ( "Treinamento de Pessoal - Natureza da Contratação" "in" Boletim de Direito 

Administrativo - Março de 1993, págs. 176/79- grifo nosso) 

5. Nessa mesma linha de raciocínio, destaco pensamento do administrativista Antônio Carlos Cintra do 

Amaral, que ao discorrer sobre a contratação de profissional para realização de treinamento de pessoal, 

assevera que: 

"Treinamento e aperfeiçoamento de pessoal é serviço técnico profissional especializado, previsto no art. 

13, VI, da mesma Lei nº 8.666/93. Em princípio, é de natureza singular, porque é conduzido por uma ou 

mais pessoas físicas, mesmo quando a contratada é pessoa jurídica. A singularidade reside em que dessa 
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ou dessas pessoas físicas (instrutores ou docentes) requer-se:  
a) experiência;  

b) domínio do assunto;  

c) didática;  
d) experiência e habilidade na condução de grupos, freqüentemente heterogêneos inclusive no que se 

refere à formação profissional;  
e) capacidade de comunicação. 

Como não se pode dissociar o treinamento do instrutor ou docente, essa singularidade subjetiva é 

também objetiva. Vale dizer: também o serviço por ele prestado é singular..." ( "Ato Administrativo, 
Licitações e Contratos Administrativos", Malheiros Editores, 1995, pág. 110) 

6. A doutrina é pacífica no sentido de que não se licitam coisas comprovadamente desiguais. Lúcia Valle 

Figueiredo em seu parecer intitulado "Notória Especialização"(Revista do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, número 44, 2º semestre de 1978, pág. 25/32) ressalta que no momento em que se passa a 

confrontar coisas que não são cotejáveis, a comparação se torna impossível, não havendo possibilidade 
de se falar em afronta ao princípio da isonomia nesses casos, pois só se pode falar em isonomia na 

medida em que se comparam coisas cotejáveis. Outro ponto que torna a licitação inviável diz respeito ao 

fato de que há que se ter critérios objetivos para realizar uma licitação, aspecto esse, como visto, 
prejudicado na contratação em exame. 

7. A exceção à regra geral estabelecida pelo Prof. Rigolin, no parecer já mencionado, diz respeito à 
contratação de treinamentos concernentes a serviços braçais, ou mecanográficos, ou de trabalhos de 

índole física, que não exigem uma maior escolarização dos instrutores. Dá como exemplos: 

adestramento de guardas; datilografia; digitação; orientação para pesquisa. Mas, mesmo nesses casos, 
entendo defensável a contratação direta, alicerçado nos mesmos argumentos expendidos até aqui, pois a 

condução do treinamento continua sendo personalíssima e a experiência do instrutor contratado faz 

diferença quanto aos resultados alcançados. 
8. Nesse ponto, destaco pesquisa empreendida pelo Instituto Sezerdello Correia e a Universidade de 

Brasília - UNB, que dentre as conclusões a que se chega, a partir da análise dos dados colhidos, é que no 
atual estágio de desenvolvimento da educação no Brasil, onde não há cultura de padronização, torna-se 

necessário garantir a qualidade didática a todos os níveis de treinamentos, despontando como diferencial 

significativo nos resultados de avaliação dos treinamentos estudados a intervenção do instrutor (Projeto 
Impact - Convênio ISC/TCU e FUB, Instituto de Psicologia, Departamento de Psicologia Social e do 

Trabalho).  
Ou seja, a realidade brasileira hoje vivencia que mesmo nos cursos que já atingiram certa padronização, 

a atuação do instrutor ainda faz diferença, afetando os bons resultados almejados no treinamento. Esse 

fato está estreitamente relacionado com as deficiências observadas na elaboração de manuais 
padronizados de ensino no Brasil. 

9. A aplicação da lei deve ser compatível com a realidade em que está inserida, só assim o direito atinge 

seus fins de assegurar a justiça e a equidade social. Nesse sentido, defendo o posicionamento de que a 
inexigibilidade de licitação, na atual realidade brasileira, estende-se a todos os cursos de treinamento e 

aperfeiçoamento de pessoal, fato que pode e deve evoluir no ritmo das mudanças que certamente 
ocorrerão no mercado, com o aperfeiçoamento das técnicas de elaboração de manuais padronizados de 

ensino. Essa evolução deve ser acompanhada tanto pelos gestores como pelos órgãos de controle, no 

âmbito de suas atuações. Assim, desponta, a meu ver, com clareza que a inexigibilidade de licitação para 
contratação de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, na atualidade, é regra geral, sendo a licitação 

exceção que deve ser averiguada caso a caso pelo administrador. 

10. Destarte, partilho do entendimento esboçado pelo Ministro Carlos Átila no sentido do reconhecimento 
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de que há necessidade de assegurar ao Administrador ampla margem de discricionariedade para escolher 
e contratar professores ou instrutores. Discricionariedade essa que deve aliar a necessidade 

administrativa à qualidade perseguida, nunca a simples vontade do administrador. Pois, as contratações 

devem ser, mais do que nunca, bem lastreadas, pois não haverá como imputar à legislação, a culpa pelo 
insucesso das ações de treinamento do órgão sob sua responsabilidade. 

11. Por derradeiro, assinalo que entendo pertinente que, ante o interesse público que reveste a matéria, 
seja retirado o sigilo dos autos e publicada em Ata a Decisão ora proferida. 

Isso posto, acompanho em parte a Unidade Técnica e VOTO no sentido de que o Tribunal adote a 

deliberação que ora submeto ao E. Colegiado. 
 

Assunto 

Administrativo 
 

Decisão 

O Tribunal Pleno, diante das razões expostas pelo Relator, DECIDE: 

1. considerar que as contratações de professores, conferencistas ou instrutores para ministrar cursos de 
treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal, bem como a inscrição de servidores para participação de 

cursos abertos a terceiros, enquadram-se na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no inciso II 
do art. 25, combinado com o inciso VI do art. 13 da Lei nº 8.666/93; 

2. retirar o sigilo dos autos e ordenar sua publicação em Ata; e 

3. arquivar o presente processo. 
 

Publicação 

Sessão 15/07/1998 

Dou 23/07/1998 - Página 3 
 

Indexação 

Treinamento de Pessoal; Curso de Aperfeiçoamento; Aperfeiçoamento de Pessoal; Licitação; 

Inexigibilidade de Licitação; Habilitação de Licitantes; Notória Especialização. 

 
 

2.2 Acórdão 654/2004 – Segunda Câmara TCU 
 
Número interno do documento: 

AC-0654-15/04-2 
Número do Acórdão: 

654 
Ano do Acórdão: 

2004 
Colegiado: 

Segunda Câmara 
Processo: 

010.583/2003-9 
Tipo do processo: 

TOMADA DE CONTAS SIMPLIFICADA (TCSP) 

http://www.tcu.gov.br/Consultas/Juris/Docs/judoc/Acord/20040507/TC%20010.583.doc
https://contas.tcu.gov.br/juris/SvlProcesso?num=01058320039
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Dados materiais: 
TC 010.583/2003-9 (com 1 volume) 

Interessado: 
Responsáveis: Sady Carnot Falcão Filho (CPF 066.738.211-91), Deyse Maria Rossignolo Rodrigues (CPF 
425.022.920-34), Vera Lúcia Pereira (CPF 179.300.499-49), Maria Lidia Sell (CPF 521.219.509-82), Carlos 
Alberto Alves (CPF 454.589.879-34), Danilo José Dias (CPF 376.493.299-68), Valdemar da Silva Fagundes 
(CPF 222.083.561-87) e Hilda Maria Monteiro (CPF 033.055.381-04) 

Entidade: 
Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde em Santa Catarina - NEMS/SC 

Relator: 
LINCOLN MAGALHÃES DA ROCHA 

Unidade técnica: 
SECEX-SC - Secretaria de Controle Externo - SC 

Assunto: 
Tomada de Contas 

Sumário: 
Tomada de contas. Núcleo Estadual do Ministério da Saúde em Santa Catarina - NEMS/SC. Exercício de 
2002. Constatação de algumas impropriedades. Realização de audiência. Apresentação de justificativas. 
Regularidade da contratação de treinamento mediante inexigibilidade de licitação. Falhas concernentes à 
área de recursos humanos não se revestem de gravidade suficiente para macular a gestão. Contas julgadas 
regulares com ressalva. Determinações ao NEMS/SC e à Anvisa. 

Voto: 
Registro, inicialmente, que atuo nestes autos com fundamento no art. 18 da Resolução nº 64/1996-TCU e nos 
termos da Portaria nº 191, de 25 de agosto de 2003, tendo em vista tratar-se de processo referente à Lista de 
Unidades Jurisdicionadas nº 07. 
 
2.Apreciam-se, nesta oportunidade, as contas anuais do Núcleo Estadual do Ministério da Saúde em Santa 
Catarina - NEMS/SC, referentes ao exercício de 2002. 
 
3.Com relação às impropriedades concernentes à área de recursos humanos, acompanho os entendimentos 
esposados nos autos no sentido de não se revestirem de gravidade suficiente para macular a gestão em foco. 
 
4.Ademais, assiste razão aos gestores quanto à regularidade da contratação de treinamento mediante 
inexigibilidade de licitação, uma vez que este Tribunal já decidiu, em sessão plenária de 15/7/1998, 
“considerar que as contratações de professores, conferencistas ou instrutores para ministrar cursos de 
treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal, bem como a inscrição de servidores para participação de 
cursos abertos a terceiros, enquadram-se na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no inciso II 
do art. 25, combinado com o inciso VI do art. 13 da Lei nº 8.666/1993” (Decisão nº 439/1998 - Plenário - 
TCU). 
 
Assim, acolho a proposta da unidade técnica e do Ministério Público, e voto por que o Tribunal adote o 
Acórdão que ora submeto à deliberação desta 2ª Câmara. 
 
TCU, Sala das Sessões Ministro Luciano Brandão Alves de Souza, em 29 de abril de 2004 
 
LINCOLN MAGALHÃES DA ROCHA 
 
Ministro-Relator 

https://contas.tcu.gov.br/juris/SvlProcesso?num=01058320039
http://www.tcu.gov.br/Consultas/Juris/Docs/judoc/Resol/20090123/RES1996-064.doc
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Data da sessão: 
29/04/2004 

Ata: 
15/2004 

 
 
 
 

2.3. Súmula nº 222 – TCU  
 

SÚMULA Nº 222  

As Decisões do Tribunal de Contas da União, relativas à aplicação de normas gerais de licitação, sobre as 
quais cabe privativamente à União legislar, devem ser acatadas pelos administradores dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Fundamento legal 
- Constituição Federal, arts. 22, inc. XXVII, 37, "caput" e inc. XXI, 71, inc. II e 73; 
- Lei nº 8.443, de 16-07-1992, art. 4º; 
- Lei nº 8.666, de 21-06-1993, art. 1º, Parágrafo Único. 
Precedentes 
- Proc. 500.411/91-3, Sessão de 04-12-1991, Plenário, Ata nº 58, Decisão nº 395, "in" DOU de 19-12- 1991, 
Página 29628/29664. 
- Proc. 008.142/92-0, Sessão de 08-04-1992, Plenário, Ata nº 16, Decisão nº 153, "in" DOU de 23-04- 1992, 
Página 5037/5056. 
- Proc. 010.070/92-3, Sessão de 29-04-1992, Plenário, Ata nº 20, Decisão Sigilosa nº 83, "in" DOU de 20- 05-
1992, Página 6252/6291.  
Dados de aprovação:  
Plenário, 08 de dezembro de 1994. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

https://contas.tcu.gov.br/juris/SvlProcesso?num=50041119913
https://contas.tcu.gov.br/juris/SvlProcesso?num=00814219920
https://contas.tcu.gov.br/juris/SvlProcesso?num=01007019923
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3. Embasamento Doutrinário 

 

PARECER ANTONIO CARLOS CINTRA DO AMARAL 
 

* Este trabalho foi escrito em novembro de 1994 e incluído no livro do autor “Ato Administrativo, Licitações e Contratos 
Administrativos” (São Paulo, Malheiros Editores, 1995, pp. 110/112). 
 
CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL OU EMPRESA DE NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE 
TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL * 
(Parte 1 de 2) 
Antônio Carlos Cintra do Amaral 
 
De acordo com o art. 25, inciso II, da Lei 8.666/93, é inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, 
em especial: 
 

“II – para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza 
singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade 
para serviços de publicidade e divulgação.” 

 
Treinamento e aperfeiçoamento de pessoal é serviço técnico profissional especializado, previsto no art. 13, inciso VI, da 
mesma Lei 8.666/93. Em princípio, é de natureza singular, porque é conduzido por uma ou mais pessoas físicas, 
mesmo quando a contratada é pessoa jurídica. A singularidade reside em que dessa ou dessas pessoas físicas 
(instrutores ou docentes) requer-se: 
 
a) experiência; 
b) domínio do assunto; 
c) didática; 
d) experiência e habilidade na condução de grupos, frequentemente heterogêneos inclusive no que se refere à 
formação profissional; 
e) capacidade de comunicação. 
 
A conjugação desses fatores é essencial, em maior ou menor grau. É óbvio que não existe o “tipo ideal” de instrutor ou 
docente, mas esses instrutores ou docentes são basicamente diferentes entre si e, portanto, singulares, ou seja, 
incomparáveis. Como não se pode dissociar o treinamento do instrutor ou docente, essa singularidade subjetiva é 
também objetiva. Vale dizer: também o serviço por ele prestado é singular. Treinamento e aperfeiçoamento de pessoal 
é, pois: (a) serviço técnico especializado, como tal definido na lei; e (b) de natureza singular. Pode, portanto, ser 
contratado com profissional ou empresa de notória especialização. 
 
A Lei 8.666/93 define (§ 1º do art. 25): 
 

“§ 1º. Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito no 
campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.” (grifei) 
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Se o profissional ou empresa de notória especialização fosse – como muitos desavisadamente sustentam – o único, 
não se poderia dizer que seria o mais adequado. Se a lei se refere ao mais adequado, o pressuposto é de que há pelo 
menos dois, dentro os quais a Administração Pública escolhe um. Em princípio, a Administração tem liberdade 
(discricionariedade) para determinar qual desses, em seu entender e em casos concretos, é o mais adequado. E 
contratá-lo diretamente, sem licitação. Salvo em certos casos em que o fator predominante não é o instrutor ou docente 
porque o grau de complexidade do treinamento é mínimo, o que lhe retira o caráter de singular. 
 
A Administração não pode realizar licitação para treinamento, porque os profissionais ou empresas são incomparáveis. 
Não há, portanto, viabilidade de competição. A adoção do tipo de licitação de “menor preço” conduz, na maioria dos 
casos, à obtenção de qualidade inadequada. A de “melhor técnica” e a de “técnica de preço” são inviáveis, porque não 
se pode cogitar, no caso, de apresentação de proposta técnica. A proposta técnica seria, a rigor, o programa e a 
metodologia, de pouca ou nenhuma diferenciação. O êxito do treinamento depende, basicamente, da atuação dos 
instrutores ou docentes. Que são incomparáveis, singulares, o que torna inviável a competição. 
 
Há, porém, que distinguir treinamento fechado e treinamento aberto ou público. 
 
Nos treinamentos fechados, restritos a um órgão ou entidade, é a notória especialização da pessoa física que 
prepondera. Em inúmeros casos, no entanto, é necessário aliar, à notória especialização da pessoa física, a da pessoa 
jurídica. Não basta, nesses casos, aferir a capacidade da pessoa física (profissional). É necessário aferir também a 
capacidade organizacional e gerencial da pessoa jurídica (empresa), com base em sua experiência na realização de 
programas de treinamento dentro de sua área de especialização. Em outras palavras: por melhor que seja o instrutor ou 
docente, sua atuação seria prejudicada, ou mesmo ineficaz, se a ele não se conjugasse o suporte de uma organização 
especializada. 
 
Isso se torna mais evidente quando se trata de treinamentos abertos ou públicos. Em primeiro lugar, neles a 
organização empresarial assume especial relevância. Em segundo lugar, a competição se revela impossível. 
 
Como licitar um treinamento aberto ou público? Nesse tipo de treinamento, a Administração adere ou não ao aviso – da 
empresa que realiza o evento – de que aceita inscrições de participantes. O treinamento assume, nesse caso, natureza 
mais caracteristicamente singular. 
 
Nos treinamentos abertos ou públicos, a situação é oposta à da passível de licitação. Enquanto nesta última a 
Administração avisa que está aceitando propostas para contratar, no treinamento aberto ou público a Administração 
dispõe-se ou não a contratar, enviando ou não participantes ao evento programado. A licitação, portanto, não é inviável: 
é impossível. 
 
 
CONCLUSÃO 
 
Em síntese: 
 
A) Treinamento e aperfeiçoamento de pessoal é serviço técnico profissional especializado, previsto no art. 13, inciso VI, 
da Lei 8.666/93, de natureza singular. 
 
B) Como tal, treinamento e aperfeiçoamento de pessoal é passível de contratação direta, pela Administração Pública, 
por inexigibilidade de licitação, desde que o seja com profissional ou empresa de notória especialização (art. 25, inciso 
II). 
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C) O conceito de notória especialização (§ 1º do art. 25) está ligado à singularidade do contratado e não à unicidade. 
Tanto é que notoriamente especializado, de acordo com a lei, é o mais adequado, o que pressupõe a existência de dois 
ou mais eventuais prestadores do serviço que se pretende contratar. 
 
D) Na contratação de treinamento fechado, caracteriza-se a inviabilidade de competição, requisito básico exigido pela 
lei para que a licitação seja inexigível. A licitação para contratação de treinamento aberto ou público é mais que inviável: 
é impossível. 
 
(Comentário nº 85 –15.07.2003) 
 
 
CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL OU EMPRESA DE NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE 
TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL  
(Parte 2 de 2) 
Antônio Carlos Cintra do Amaral 
 
Em 1997, ao apreciar o processo TC – 018.730/96-5, relatado pelo Ministro Carlos Átila, o Plenário do TCU determinou 
à Secretaria Geral de Controle Externo – SEGECEX que coordenasse estudo e apresentasse conclusões sobre a 
decisão proposta pelo Ministro-Relator. Essa decisão (nº 747/97), que não foi acolhida, estabelecia no item 8.2: 
 
 
 

“8.2. considerar enquadrada na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no inciso II do 
art. 25, combinado com o inciso VI do art. 13, da Lei nº 8.666/93, a contratação de 
professores, conferencistas ou instrutores, para ministrar aulas em cursos de treinamento, de 
formação ou de complementação de conhecimentos especializados de servidores, bem como 
para sua inscrição em cursos abertos a terceiros , destinados ao ensino de matérias 
especializadas, sempre que não se trate de treinamento baseado em técnicas e métodos 
padronizados de ensino.” 

 
 
 
Após substancioso estudo desenvolvido pela unidade técnica do TCU, o assunto voltou a ser apreciado pelo Plenário, 
sendo relator, desta vez, o Ministro Adhemar Paladini Ghisi. 
 
 
Em seu Voto, o Ministro-Relator afirmou: 
 

“É notoriamente sabido que na maioria das vezes, no caso c o n c r e t o , é difícil estabelecer 
padrões adequados de competição para escolher isentamente entre diferentes professores ou 
cursos, tornando-se complicado comparar o talento e a capacidade didática dos diversos 
mestres.” 

 
 
Referindo-se, a seguir, a estudo de Ivan Barbosa Rigolin, publicado ainda na vigência do Decreto-lei 2.300/86, e a 
artigo de Lúcia Valle Figueiredo publicado em 1978, o Ministro Relator transcreveu trecho do meu trabalho reproduzido 
no Comentário anterior, para concordar com a linha da argumentação nele desenvolvida. Disse ele, no item 9 de seu 
Voto: 
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“Assim, desponta, a meu ver, com clareza que a inexigibilidade de licitação para contratação 
de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, na atualidade, é regra geral, sendo a licitação 
exceção que deve ser averiguada caso a caso pelo administrador.” (grifei) 

 
 
 
E acrescentou (item 10): 
 

“Destarte, partilho do entendimento esboçado pelo Ministro Carlos Átila no sentido do 
reconhecimento de que há necessidade de assegurar ao Administrador ampla margem de 
discricionariedade para escolher e contratar professores ou instrutores. Discricionariedade 
essa que deve aliar a necessidade administrativa à qualidade perseguida, nunca a simples 
vontade do administrador. Pois, as contratações devem ser, mais do que nunca, bem 
lastreadas, pois não haverá como imputar à legislação, a culpa pelo insucesso das ações de 
treinamento do órgão sob sua responsabilidade .” (grifei) 

Com esses argumentos, o Ministro Adhemar Paladini Ghisi submeteu ao Colegiado a deliberação que se transformou 
na Decisão nº 439/98 – TCUPlenário, publicada no DOU de 31/07/98, Seção 1, pp. 23 a 25, firmando o seguinte 
entendimento: 

 
“ 8 . 1 . considerar que as contratações de professores , conferencistas ou instrutores para 
ministrar cursos de treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal, bem como a inscrição de 
servidores para participação de cursos abertos a terceiros, enquadram-se na hipótese de 
inexigibilidade de licitação prevista no inciso II do art. 25, combinado com o inciso VI do art. 13 
da Lei nº 8.666/93.” 
 

Note-se que a decisão acolhida, embora mais concisa, foi mais abrangente do que a proposta pelo Ministro Carlos Átila, 
na medida em que suprimiu o trecho final “sempre que não se trate de treinamento baseado em técnicas e métodos 
padronizados de ensino” . Isso porque, como realçou o Ministro Adhemar Paladini Ghisi, “... a realidade brasileira hoje 
vivencia que mesmo nos cursos que já atingiram certa padronização, a atuação do instrutor ainda faz diferença, 
afetando os bons resultados almejados no treinamento.” 

 
(Comentário nº 86 –01.08.2003) 
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4. Orientação Normativa AGU 
 
No mesmo sentido, é a ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 18, DE 1º DE ABRIL DE 2009, alterada 
pela PORTARIA Nº 382, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 da AGU: 

 
"CONTRATA-SE POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO COM 
FUNDAMENTO NO ART. 25,CAPUT OU INCISO II, DA LEI N° 
8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, PESSOAS NATURAIS E 
JURÍDICAS PARA MINISTRAR CURSOS FECHADOS PARA 
TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL OU A 
INSCRIÇÃO EM CURSOS ABERTOS. 
O ART. 25, CAPUT, COMO FUNDAMENTO, IMPÕE A 
CONSTATAÇÃO DA INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO POR 
AUSÊNCIA DE CRITÉRIO OBJETIVO DE SELEÇÃO OU POR 
EXCLUSIVIDADE DO OBJETO PERSEGUIDO PELA 
ADMINISTRAÇÃO, MEDIANTE ROBUSTA INSTRUÇÃO DOS 
AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO, SEM PREJUÍZO DA 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE AINDA MAIORES POR PARTE DOS 
ÓRGÃOS COMPETENTES. 
A MOTIVAÇÃO LEGAL COM BASE NO ART. 25, INCISO II, DA LEI 
N° 8.666, DE 1993, EXIGE A IDENTIFICAÇÃO DOS REQUISITOS 
DA NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO E DA SINGULARIDADE DO 
CURSO. 
INDEXAÇÃO: TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE 
PESSOAL. CONTRATAÇÃO. PESSOAS NATURAIS E JURÍDICAS. 
CURSOS FECHADOS OU INSCRIÇÃO EM CURSOS ABERTOS. 
REFERÊNCIA: Parecer nº 97/2017/DECOR/CGU/AGU; Parecer nº 
98/2017/DECOR/CGU/AGU; e, Despacho nº 
976/2018/GAB/CGU/AGU; art. 25,capute inciso II, da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993."(NR) 
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5. PASSO A PASSO PARA INSTRUÇÃO DO PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO DOS TREINAMENTOS DA VIANNA  
*Abaixo encaminhamos uma sugestão e modelo para instrução do processo, que deve ser adaptado às 

peculiaridades do seu órgão/entidade e ao curso contratado. 

 

1) Abertura do processo administrativo (autuado, protocolado e numerado) 

Devidamente autuado, numerado e protocolado (o processo não pode ter folhas soltas, sempre deve ser 

autuado – forma de processo, com capa, assinatura, seguindo ordem cronológica dos fatos- protocolado – 

registrado em livro próprio – e numerado – numeração que o identificará), ou eletrônico (caso seu 

órgão/entidade já tenha adotado o processo administrativo eletrônico). Nesse processo constarão todos os 

documentos referentes a essa contratação. 

O processo deve ser aberto para atender o art. 38, 26, caput e parágrafo único da Lei nº 8.666/93. 

E para as estatais art. 30, § 3º, Lei 13.303/16 

 

2) Requisição do objeto – Solicitação do serviço  

Identificação e respectiva descrição do objeto (sua descrição de forma clara e objetiva, suas 

especificações) pelo setor responsável ou pelo setor requisitante. 

A descrição do curso aberto ou in-company será conforme folders (conteúdo programático, datas e 

locais) constantes do site www.viannaconsultores.com.br . 

No caso de curso In-Company deverá ser elaborado Projeto Básico (pois, para curso In-Company, o 

órgão identifica no conteúdo especificidades que desejar customizadas ao seu órgão ou entidade).  

 

3) Justificativa da necessidade e Demonstração dos requisitos para a contratação direta - a ser feito da 

seguinte forma: 

 Justificativa da Necessidade: a contratação dos cursos é a solução para a demanda da Administração. Aqui 

deverá ser esclarecida e justificada a necessidade na contratação do treinamento. Alguns exemplos:  

- Em vista da relevância jurídica e alta complexidade da matéria de Licitações e Contratos Administrativos, 

não é possível investir servidores sem qualificação para atuarem na área; 

- É necessária uma real capacitação dos servidores que irão atuar com licitações e contratos administrativos no 

órgão ou entidade; 

- Em vista do dinamismo da matéria, que sempre encontra-se em constantes alterações e modificações 

legislativas, doutrinárias e jurisprudenciais, é necessária a capacitação dos servidores responsáveis pela área de 

Licitações e Contratos Administrativos, inclusive para reciclagem; 

- É sempre necessário o acompanhamento por quem atua na área de Licitações das recentes orientações dos 

órgãos de controle, a exemplo dos Tribunais de Contas, e de qualquer alteração nas leis, decretos, 

regulamentos etc sobre o tema. 

- Necessidade de tirar dúvidas sobre processo e procedimento licitatório, uma vez que as soluções não 

encontram-se todas nas Leis sobre a matéria, necessitando de instrutor e empresa especializada na área para 

http://www.viannaconsultores.com.br/
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essa capacitação com excelência na prestação do serviço, para que possa sanar e solucionar todas as dúvidas 

sobre a matéria; 

- Além dos agentes públicos terem o dever de atuar conforme a legalidade, necessitam estar devidamente 

capacitados para desempenho das funções, sob pena de serem responsabilizados pelos órgãos de controle na 

inobservância de preceitos e obrigações. 

 

 Justificativa da dispensa ou inexigibilidade (art. 26, caput, Lei 8.666 e para Estatal art. 30, § 3º , Lei 
13.303/16) – Incluir as Razões de fato e de direito,  comprovando a presença dos requisitos necessários ao 

enquadramento da contratação na situação de inexigibilidade no art. inciso II do art. 25, combinado com o 

inciso VI do art. 13 da Lei nº 8.666/93 e para estatal art. 30, II, “f”, Lei 13.303/16. 

Abaixo identificamos os requisitos que devem ser comprovados para que o serviço seja contratado com base 

nesses dispositivos:  

a) SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS: o treinamento e aperfeiçoamento de pessoal é serviço 

técnico especializado conforme art. 13, VI, da Lei nº 8.666/93 e 30, II, “f”, Lei 13.303/16, como é o 

treinamento da Vianna & Consultores objeto da contratação, que exige: 

- conhecimento teórico e prático e experiência anteriores comprovadas nos serviços de mesmo grau de 

complexidade, o que a Vianna atende plenamente em vista de sua atuação no campo desde 1989; 

- capacidade de entendimento dos problemas apresentados em sala de aula com instrução de soluções dentro 

da legalidade; 

- capacidade de metodologia e didática em transmitir os ensinamentos de forma objetiva e clara para facilitar o 

entendimento dos alunos; 

- Todo material atualizado e revisado dentro das recentes alterações legislativas, em conformidade com 

entendimentos doutrinários e jurisprudência administrativa. 

 

b) NATUREZA SINGULAR DO SERVIÇO :  o serviço contratado é atividade intelectual de alta relevância 

jurídica e complexidade técnica, fundamentada no regime jurídico-administrativo que rege as Licitações e 

Contratos e requer conhecimento especializado, técnico e jurídico muito aprofundado de quem executará o 

objeto, em vista das diversas leis, regulamentos, decretos e alterações dinâmicas desses atos, além de doutrina 

e jurisprudência (sobretudo administrativa, dos órgãos de controle).  

Não é um treinamento comum ou padronizado, e sim um treinamento especial,  singular. 

O que evidencia a natureza singular do serviço é a complexidade e a qualidade pela qual é realizado pela 

Vianna. Em vista do objeto ser atividade intelectual especialmente singular, torna-se inviável compará-lo com 

outros existentes no mercado. Reitere-se, sobre esse aspecto, que o conceito de singularidade não está ligado à 

ideia de unicidade. Ou seja, não significa que exista um único sujeito que possa prestá-lo, mas sim, que a 

complexidade, especificidade, qualidade e natureza desse objeto não permite comparação objetiva com outros 

fornecedores, nem a seleção pelo menor preço.  

O serviço singular nesses moldes exige a execução por empresa notoriamente especializada, requer que seja 

executado por empresa altamente capacitada no tema, que é a Vianna, conforme item a seguir:  

 

c) NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO DO CONTRATADO: a Vianna é empresa notoriamente especializada 
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no treinamento na área de Licitações e Contratos Administrativos, atuando desde 1989 unicamente nesta área, 

com corpo técnico altamente especializado no tema.  

A notória especialização da empresa é comprovada pela excelência na prestação de seus serviços proveniente 

de aproximadamente três décadas de execução, com máxima qualidade. A comprovação da experiência 

anterior é feita pelos atestados de capacidade técnica constantes deste caderno. Além isso a Vianna possui 

excepcional equipe técnica, com instrutores advogados especialistas nos temas de vasta experiência, com 

diversas obras e artigos publicados e estudos aprofundados. 

A didática e metodologia de capacitação da Vianna permitem à Administração presumir que é a mais adequada 

para a contratação, uma vez que o treinamento possui a maior carga/horária do mercado e é conhecida por ser 

escolha de verdadeira capacitação e profissionalização dos alunos, onde o conteúdo é transmitido de maneira 

clara e aprofundada, onde os alunos conseguem durante a apresentação formular questionamentos e terem a 

solução indicada pelos professores com grau máximo de segurança.  

Outras justificativas constantes da “razão e escolha do fornecedor” logo abaixo permitem inferir que a Vianna 

é a melhor alternativa para a presente contratação. 

 

Em síntese, para a seleção do executor de confiança de um serviço singular (informação intelectual, técnico-

jurídica altamente especializada), é necessário um grau de subjetividade insuscetível de ser medido pelos 

critérios objetivos de qualificação inerentes ao processo de licitação. Não há como comparar objetivamente, 

cotejar objetivamente, o melhor conteúdo jurídico ou a melhor aula de dois instrutores especializados no tema. 

São objetos insuscetíveis de comparação, de seleção e contratação unicamente pelo quesito de menor preço. O 

serviço singular nesses termos deve ser contratado com empresa de notória especialização. Por isso os 

treinamentos da Vianna são contratados por inexigibilidade de licitação.   

Nesse sentido, cite-se a Súmula 39 do TCU: 

A inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços técnicos com pessoas 

físicas ou jurídicas de notória especialização somente é cabível quando se tratar de 

serviço de natureza singular, capaz de exigir, na seleção do executor de confiança, 

grau de subjetividade insuscetível de ser medido pelos critérios objetivos de 

qualificação inerentes ao processo de licitação, nos termos do art. 25, inciso II, da Lei 

nº 8.666/1993.  

 

 Razão da escolha do fornecedor ou executante (art. 26,II, Lei 8.666 e para estatal art. 30, § 3º, II, Lei 
13.303/16) – Deve constar expressamente justificado quais as razões para a escolha da Vianna.  

Por exemplo: 

- A Vianna & Consultores é empresa notoriamente especializada no treinamento em Licitações e Contratos 

Administrativos, atuando com excelência desde 1989;  

- Os treinamentos oferecidos fornecem verdadeira capacitação e qualificação para os alunos, capacitando e 

habilitando-os para desenvolver as funções relacionadas direta ou indiretamente na área, tais como pregoeiros, 

membros de equipe de apoio, comissão de licitação, presidente de comissão de licitação, servidores 

responsáveis pela etapa interna da licitação, instrução do processo, elaboração de pesquisa de preços; 

servidores responsáveis pela etapa externa na condução de todo o procedimento. Autoridades competentes 
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para fins de licitação; fiscais e gestores de contratos; membros de qualquer instância do controle interno e 

externo etc.  

-A Vianna é conhecida por ser escola de capacitação e profissionalização, sendo que seus cursos são realizados 

com a maior carga horária do mercado, abordando com clareza e profundidade todos os assuntos abordados no 

conteúdo programático. Esse formato de curso adotado pela Vianna permite que o aluno assista às aulas e 

esclareça todas suas dúvidas (diferentemente do que ocorre em simples palestras e workshops, onde o aluno 

escuta passivamente a orientação do professor sem poder esclarecer suas dúvidas).  

 

 Justificativa de preço – pesquisa de mercado (art. 26,III, Lei 8.666 e para estatal art. 30, § 3º, III, Lei 
13.303/16) e justificativa da aceitação do preço do adjudicatário. 

Anexar a proposta enviada pela Vianna contendo o valor do treinamento. Por se tratar de inexigibilidade de 

licitação, poderá ser anexada a comprovação de que este é o preço praticado pela Vianna com quaisquer outros 

clientes (órgãos ou entidades públicas ou empresas privadas e pessoas físicas que também contratam os 

treinamentos). 

 
 

 

Muitas vezes os órgãos tentam  justificar preço através de comparativo com outras empresas, o que não é o 

ideal nesse tipo de inexigibilidade e sim em dispensa, contudo encontram barreiras na própria assessoria 

jurídica do órgão ou entidade que exige essa comparação. Se for seu caso, é necessário que seja elaborada com 

empresas do mesmo nível de notoriedade que, como a Vianna, sejam referência de excelência e qualidade no 

que faz, e seja verificado o valor da hora/aula, já que não é possível comparar um curso de 32 horas/aula com 

o de um concorrente de 8 horas/aula ou 16 horas/aula.  

Veja, abaixo, o entendimento do TC 

Acórdão 1565/2015 Plenário 

https://contas.tcu.gov.br/juris/SvlProxyHighlight?base=ACORDAO&ano=2015&numero=1565&colegiado=P
https://drive.google.com/open?id=1vWCNC-tXx5OsuG7HuHsz3G00MQBM8RlQ
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A justificativa do preço em contratações diretas (art. 26, parágrafo único, inciso III, da 

Lei 8.666/93) deve ser realizada, preferencialmente, mediante: (i) no caso de dispensa, 

apresentação de, no mínimo, três cotações válidas de empresas do ramo, ou 

justificativa circunstanciada se não for possível obter essa quantidade mínima; (ii) no 

caso de inexigibilidade, comparação com os preços praticados pelo fornecedor 

junto a outras instituições públicas ou privadas. 

 

No mesmo sentido é a Orientação Normativa nº 17 da AGU: 

"A razoabilidade do valor das contratações decorrentes de inexigibilidade de licitação 

poderá ser aferida por meio da comparação da proposta apresentada com os preços 

praticados pela futura contratada junto a outros entes públicos e/ou privados, ou outros 

meios igualmente idôneos." 

 

4) Previsão/indicação dos recursos orçamentários. É necessário indicar no processo os recursos 

orçamentários que serão utilizados para pagamento da contratação dos serviços. 

 

5) Emissão de parecer técnico ou jurídico (Em conformidade com o art. 38,VI, da Lei nº 8.666/93). 

 

6) Autorização da autoridade competente - No caderno de competências de sua entidade, deve ser definido 

quem instrui o processo de contratação direta e quem é a autoridade competente para autorizar a contratação. 

Essa autorização será feita após a instrução integral do processo (pois nesse momento é feita a análise e 

conferência de todos eles, sendo que se algo estiver errado, a autoridade competente assina prazo para o agente 

responsável sanar ou suprir as omissões), devendo sempre ser motivada (razões de fato e de direito que 

justificam a contratação). Conforme Jessé Torres e Marinês Dotti: 

 “A explicitação dos motivos pode cumprir-se mediante a referência, no despacho da 

autoridade, aos pareceres e documentos que, nos autos, bastem para justificar a 

contratação e o atendimento aos requisitos do art. 26, parágrafo único, da Lei nº 

8.666/93, ociosa a sua reedição no despacho”1 

 

7) Comunicação à autoridade superior para RATIFICAÇÃO E PUBLICAÇÃO DO ATO DE 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE 

O ato administrativo que autoriza a contratação direta deve ser comunicado no prazo de 3 dias (contados da 

sua emissão) à autoridade superior para ratificação e publicação do ato de dispensa/inexigibilidade na 

imprensa oficial (D.O do ente) dentro de 5 dias (art. 26,caput, Lei 8.666). Esse ato nada mais é que a 

homologação do ato formal de dispensa ou de inexigibilidade de licitação, consistindo na confirmação da 

autorização da contratação que foi feita pela autoridade competente (ou seja, a autoridade competente autoriza 

a contratação e a autoridade superior a esta, ratifica). 

 
1 PEREIRA JÚNIOR, Jessé Torres; DOTTI, Marinês Restelatto. Políticas Públicas nas Licitações e Contratações Administrativas. Belo 
Horizonte, 2009, Ed. Fórum, p. 308 
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Nesse momento, existindo alguma incorreção ou omissão, a autoridade superior deve devolver o 

processo ao órgão de origem para o devido saneamento ou, entendendo que a contratação é irregular e não 

admite correção, não ratifica e determina o arquivamento do processo, tudo motivadamente.   

Importante notar que tanto respondem pela contratação a autoridade competente que a autorizou e a 

superior que a ratificou. Contudo, se a autoridade competente que autorizou a contratação for a de mais alto 

nível do órgão/entidade (ou seja, inexiste autoridade superior à esta), Marçal Justen Filho2 orienta que:  

“não há cabimento de uma ‘ratificação’ quando a contratação é produzida pela própria 

autoridade de mais alta hierarquia. A finalidade da ratificação já se produziu quando a 

autoridade de hierarquia mais elevada praticou, ela própria, o ato de contratação direta. 

Portanto, não há necessidade de novos atos formais, sem conteúdo ou utilidade 

autônomos”. 

 

Em relação à publicação do ato de dispensa ou inexigibilidade, existe uma exceção: não precisa 

publicar ato de dispensa quando a contratação ocorrer com base no art. 24, incs. I e II ou em qualquer outra 

hipótese de dispensa/inexigibilidade nos valores até limites do 24, I e II. Nesse sentido: 

 

Em observância ao principio da economicidade, é obrigatória a publicação dos atos de 

dispensa e de inexigibilidade relativos aos casos previstos no art. 24, incisos 

III e seguintes, e art. 25 da Lei no 8.666/1993, somente quando os valores contratados 

forem superiores aos limites fixados nos incisos I e II do art. 24 da lei citada (Livro 

TCU, p. 578) 

 

No mesmo sentido: ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 34, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011 AGU: 

 

"AS HIPÓTESES DE INEXIGIBILIDADE (ART. 25) E DISPENSA DE 

LICITAÇÃO (INCISOS III E SEGUINTES DO ART. 24) DA LEI Nº 8.666, DE 

1993, CUJOS VALORES NÃO ULTRAPASSEM AQUELES FIXADOS NOS 

INCISOS I E II DO 

ART. 24 DA MESMA LEI, DISPENSAM A PUBLICAÇÃO NA IMPRENSA 

OFICIAL DO ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA, EM VIRTUDE 

DOS PRINCÍPIOS DA ECONOMICIDADE E EFICIÊNCIA, SEM PREJUÍZO DA 

UTILIZAÇÃO DE MEIOS ELETRÔNICOS DE PUBLICIDADE DOS ATOS E DA 

OBSERVÂNCIA DOS DEMAIS REQUISITOS DO ART. 26 E DE SEU 

PARÁGRAFO ÚNICO, RESPEITANDO-SE O FUNDAMENTO JURÍDICO QUE 

AMPAROU A DISPENSA E A INEXIGIBILIDADE." 

 

Em relação ao conteúdo a ser publicado, sugerimos o seguinte: 

 
2 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 11. Ed. Dialética, 2005, p. 296. 



 
 

 

WWW.VIANNACONSULTORES.COM.BR DESDE 1989 TREINANDO COM QUALIDADE 

 

 

 

 

 

22 

 

 

Conteúdo da publicação: órgão contratante, contratado, fundamento legal da dispensa/inexigibilidade,  

objeto do contrato, autoridade ratificadora: nome e cargo, nº contrato se houver, data, valor e prazo de 

duração (Jacoby, Contratação Direta, p. 691) 

 

8) Emissão do Empenho ou equivalente (Formalização da contratação). É importante lembrar que a Lei nº 

nº 4.320/64, art. 60, proíbe a realização de despesa sem prévio empenho. Por isso, antes do curso, deverá ser 

emitida Nota de Empenho ou Similar e encaminhada uma cópia para a Vianna no e-mail 

vianna@viannaconsultores.com.br . 

 

9) Documentos do contratado: Mesmo nas contratações diretas, é necessário averiguar, no mínimo, a 

seguinte documentação: Certidão Federal unificada (certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais 

e à divida ativa da União, englobando INSS) + FGTS –em atenção ao art. 195, §3º, CF. (Acórdão 2545/08-

TCU-1ª Câmara; Decisão 98/99-Plenário; Decisão 705/94; Decisão 103/98-Plenário, Acórdão 441/97; Decisão 

161/97-Plenário; Decisão 416/98-Plenário), + Regularidade Trabalhista (CNDT-Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas)  + Regularidade com as Fazendas Estaduais e Municipais quando for o caso.  

 

Para ter acesso a toda essa documentação da Vianna devidamente atualizada CLIQUE AQUI. 

 
 

Nas contratações efetuadas pela Administração Pública, em qualquer modalidade, 

inclusive por dispensa e inexigibilidade de licitação, é obrigatória a verificação da 

regularidade do fornecedor junto à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço, devidamente documentada nos autos. Essa regularidade pode ser 

verificada diretamente no sistema SICAF (Livro TCU, p. 351) 

 

ATENÇÃO: Se a contratação for baseada em pequeno valor, existe uma simplificação do Processo (24, I 

e II), contudo a contratação de pequeno valor poderá incidir em fracionamento de despesa, por isso o 

ideal é a contratação por inexigibilidade nos moldes acima.  

Todavia, no caso de contratação por pequeno valor, poderão ser dispensados os seguintes atos do processo: 

- Justificativa da contratação 

- Ratificação pela autoridade superior 

- Publicação do ato formal na Imprensa Oficial 

mailto:vianna@viannaconsultores.com.br
https://drive.google.com/drive/folders/1zHt6F7l3yvtyGslkq6g_VR0zFLDMerg6?usp=sharing
https://drive.google.com/drive/folders/1zHt6F7l3yvtyGslkq6g_VR0zFLDMerg6?usp=sharing


 
 

 

WWW.VIANNACONSULTORES.COM.BR DESDE 1989 TREINANDO COM QUALIDADE 

 

 

 

 

 

23 

 

- Parecer Técnico ou Jurídico 

Observe-se, contudo, que se o fundamento da contratação for art. 24, inc. III e seguintes ou 25, mas no valor 

do 24, I e II, todas as fases do processo devem ser respeitadas, apenas sendo desnecessária a publicação do ato 

na Imprensa Oficial. 

 

Nessa mesma esteira: 

 

Instrução processual simplificada (desnecessidade de justificativa, de ratificação 

pela autoridade superior, de publicação e de parecer técnico e/ou jurídico) 

A Lei nº 8.666/93, em seu art. 26, admite a desnecessidade da justificativa da 

contratação, da ratificação pela autoridade superior e da publicação na imprensa oficial 

na isolada hipótese de dispensa dos incisos I e II do art. 24, em função do reduzido 

valor do objeto da contratação.  

No que tange ao parecer jurídico em razão da celeridade conferida a essas contratações, 

cujas características são a simplicidade do objeto, o reduzido valor, a racionalidade 

exigida para o procedimento e a utilização de instrumento contratual simplificado, 

como nota de empenho, autorização de serviços e outros equivalentes. 

Em princípio, não se remeterá o processo à assessoria jurídica e/ou ao setor ou agente 

competente para elaboração de pareceres, jurídico e/ou técnico. O que não obsta que o 

administrador público prefira contar com tais subsídios jurídicos ou técnicos quando, 

em situações especiais, o objeto apresentar incomum dificuldade de configuração, nada 

obstante ser reduzido o seu valor estimado.3 

 

Contudo, no caso da contratação direta dar-se por qualquer dispositivo do art. 24 inc. III e seguintes e 

artigo 25 e, o valor dessa contratação inserir-se nos limites do 24 I ou II, a única simplificação será a não-

necessidade de publicação do ato formal na imprensa Oficial: 

 

Acórdão 1336/2006-Plenário TCU 

(...) deva restar claro que, nas hipóteses de dispensa (incisos III a XXIV do art. 24) e de 

inexigibilidade (art. 25) de baixo valor, embora a eficácia do ato, em face do princípio 

da economicidade, não fique vinculada à publicação dele na imprensa oficial, os 

demais requisitos do art. 26 e de seu parágrafo único (como a apresentação de 

justificativas e o encaminhamento do ato à autoridade superior no prazo indicado para 

ratificação), bem como os requisitos específicos que caracterizam as aludidas espécies 

de dispensa e a inexigibilidade, devem ser mantidos e criteriosamente observados. 

 

 
3 PEREIRA JÚNIOR, Jessé Torres; DOTTI, Marinês Restelatto. Políticas Públicas nas Licitações e Contratações Administrativas. Belo 
Horizonte, 2009, Ed. Fórum, p. 324. 
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6. QUEM SOMOS (CONHEÇA A VIANNA) 
 

Atuamos desde 1989 no treinamento, aperfeiçoamento e capacitação de 
profissionais da administração pública e empresas privadas, 
especificamente na área das licitações e contratações administrativas. 

 
Já capacitamos em todo o território nacional mais de 25 mil profissionais 

para desenvolverem suas funções na área de Licitações e Contratos 
Administrativos, além de capacitar e habilitar milhares de Pregoeiros que 
exercem suas atividades com qualidade e competência nos mais diversos 
Órgãos/Entidades da Administração Pública, em conformidade com a Legislação. 

 
Nossa empresa é notoriamente especializada na área de treinamento em 

Licitações e Contratos Administrativos, provenientes de quase três décadas 
desenvolvendo as atividades neste segmento, e de um quadro de professores que 
além de vasta experiência são advogados renomados e os maiores especialistas 
do Brasil no tema.  

 
A Vianna além da realização de milhares de treinamentos de capacitação 

profissional é pioneira no Brasil no ensino EAD na área de Licitações, desde 2013 
atuando com o inovador método Vianna que consiste em capacitar até o nível 
avançado servidores e licitantes de todo o Brasil. 

 
Os cursos de licitações são desenvolvidos pela Equipe Vianna e Consultores 

liderados pela Dr. Flavia Vianna, grande especialista em licitações e contratos 
escritora de centenas de artigos e livros na área e criadora do método Vianna em 
ensino presencial e EAD. 
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Desde 2011 atuamos junto aos Canais de Governo DELL, no pilar de 
avaliação e certificação de qualidade dos canais para participação em Licitações.  

 

Coordenadores dos Cursos Vianna: 
 

 
Mario Vianna  

CEO e Fundador da Vianna e Consultores desde 1989 

Com 40 anos de experiência na área de Licitações e Contratos, Atuou nos anos 80 

como educador na área de licitações e contratos na Telefônica, antiga Telesp. Em 

1989 fundou a Vianna e Consultores, onde se dedica todos os dias, para melhorias 

em seus cursos completos de licitações. 
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Flavia Vianna 

Coordenadora Geral da Vianna 

Dra. Flavia Vianna atua há mais de 21 anos na área de licitações públicas é um dos 

maiores nomes da literatura das licitações públicas, com centenas de artigos 

publicados e dezenas de livros na área das licitações públicas. 

Clique Aqui para conhecer ela melhor em nosso Canal do YouTube 

 

https://www.youtube.com/user/ViannaOnline
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https://www.youtube.com/user/ViannaOnline
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CONHEÇA NOSSO CANAL NO YOUTUBE 

Clique aqui 

 

 

No canal do Youtube é possível conhecer mais de perto nossa 

atuação técnica e jurídica no mercado, além de ter acesso aos 

Depoimentos de nossos alunos e clientes.  

 

 

 

 

 

 

Conheça alguns de nossos clientes: 

https://www.youtube.com/channel/UChnv-ecjq1oOfiGjDgsg6ug?view_as=subscriber
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7. Atestados de Capacidade Técnica Vianna 
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8. LINKS RÁPIDOS (Documentos de Habilitação Vianna e  
Notas de Empenho para justificativa do preço praticado) 
 

 Justificativa de preço – pesquisa de mercado (art. 26,III, Lei 8.666 e para estatal art. 30, § 3º, III, Lei 
13.303/16) e justificativa da aceitação do preço do adjudicatário. Anexar a proposta enviada pela Vianna 

contendo o valor do treinamento. Por se tratar de inexigibilidade de licitação, poderá ser anexada a 

comprovação de que este é o preço praticado pela Vianna com quaisquer outros clientes (órgãos ou entidades 

públicas ou empresas privadas e pessoas físicas que também contratam os treinamentos). 

 
Documentos do contratado: Mesmo nas contratações diretas, é necessário averiguar, no mínimo, a seguinte 

documentação: Certidão Federal unificada (certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 

divida ativa da União, englobando INSS) + FGTS –em atenção ao art. 195, §3º, CF. (Acórdão 2545/08-TCU-

1ª Câmara; Decisão 98/99-Plenário; Decisão 705/94; Decisão 103/98-Plenário, Acórdão 441/97; Decisão 

161/97-Plenário; Decisão 416/98-Plenário), + Regularidade Trabalhista (CNDT-Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas)  + Regularidade com as Fazendas Estaduais e Municipais quando for o caso.  

Para ter acesso a toda essa documentação da Vianna devidamente atualizada CLIQUE AQUI. 

 

https://drive.google.com/drive/folders/1zHt6F7l3yvtyGslkq6g_VR0zFLDMerg6?usp=sharing
https://drive.google.com/drive/folders/1zHt6F7l3yvtyGslkq6g_VR0zFLDMerg6?usp=sharing
https://drive.google.com/open?id=1vWCNC-tXx5OsuG7HuHsz3G00MQBM8RlQ

